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      Estado de São Paulo


EXPEDIENTE		    PROJETO DE LEI nº 12/2025
DATA 20/02/2025
PROTOCOLO Nº 1785/2025


Institui o “Programa de “Conscientização em Educação Financeira” e dá outras providências.



Art. 1º Fica instituído o “Programa de Conscientização em Educação Financeira”, com o objetivo de conscientização e formação de hábitos financeiros saudáveis entre os alunos do ensino fundamental do município de Várzea Paulista.
Parágrafo único. O programa será executado uma vez ao ano, em semana definida no segundo semestre de cada ano, denominada "Semana de Educação Financeira nas Escolas Municipais".

Art. 2º Para a execução do programa que trata o art. 1º, poderão ser realizadas:
I - palestras, atividades lúdicas, dinâmicas e jogos educativos voltados para o ensino de conceitos básicos de educação financeira;
II - parcerias com instituições financeiras, universidades, profissionais da área e demais organizações interessadas em contribuir para a iniciativa;
III - ações como feira de trocas, simulações de compras e desafios financeiros lúdicos.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Várzea Paulista, 20 de fevereiro de 2025.


(GUILHERME CESAR ZAFANI)
VEREADOR



JUSTIFICATIVA

A educação financeira é uma ferramenta essencial para a formação cidadã e para a construção de hábitos saudáveis no que se refere ao uso consciente do dinheiro.
O acesso a esse conhecimento desde a infância contribui para que os alunos desenvolvam habilidades de planejamento, consumo responsável e poupança.
Diante disso, propõe-se a criação do "Programa de Conscientização em Educação Financeira", voltado aos alunos do 4º e 5º anos das escolas municipais de Várzea Paulista.

Várzea Paulista, 20 de fevereiro de 2025.


(GUILHERME CESAR ZAFANI)
VEREADOR


DE-SE CIÊNCIA AO                                                                           LEITURA PROCEDIDA NA
                         DOUTO PLENÁRIO:                                                                               SESSÃO DE 25-02- 2025


                   ELISEU NOTÁRIO ALVES                                                                     ELISEU NOTÁRIO ALVES 
                               PRESIDENTE					          PRESIDENTE
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